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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ITABI

CONTRATO DE VENDA NO 13/2023

CONTRATO DE AQUISIçÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR
PARÂ A ALIMENTAçÃO ESCOLAR/ PNAE

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABI, Pessoa luridica de Direito Público, com endereço à

Rua Manoel Alves de Souza, no. 321, Bairro Centro, Itabi/SE, inscrito no CNPJ sob no

13.113,063IOOO1-O4, doravante denominado simplesmente CONTRÂTANTE, aqui

representado pelo seu Prefeito Municipal Sr. AMYNÍHAS BARRETO JÚNIOR, brasileiro,

portador R.G. no .: 875.146 SSP/SE e inscrito no C.P.F. sôb o no 719.131.575-04, residente e

domiciliado na Rua do Comércio, no 47, centro, na cidade de Itabi/SE, e por outro lado

MARIANA FERREIRÁ SOARES, residente no Pov. Pedras, s/n, Cep: 49.870-000, Itabi/SE,

inscrito(a) no CPF no 055.168.761-41, DAP Física no SDWo 055168761410807227102,

doravante denominado (a) CONTRATADO (A), fundamentados nas disposiçôes da Lei No

17.947 DE 76/0712009 e na Resolução/CD/FNDE No 06 DE 0A/05/2020 alterada pelas

Resoluções No 20 DE 02172/2020 E 21 DE 16/1-l/2021-, tendo em vista o quê consta na

Chamada Pública no OL/2023, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas

que seguem:

GúUSULA PRIMEIRA

1.1 - E objeto desta contratação Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar
para alimentação escolar, para alunos da rede de educação básica pública, verba do
FNDE/PNAE, do ano de 2023, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de
acordo com a Chamada Pública no 0l/2023, o qual faz parte integrãnte do presente contrato,
independentemente de anexação ou transcração.

CLÁUSULA SEGUNDA

2.1 - o CoNTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura
Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste contrato.

CLAUSULA TERCEIRÂ

3.1 - o limite individual de venda de gêneros alimentícaos do CONTRATADO será de até R$
40.OOO,OO (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a
legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA OUARTA

4.1 - Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios da Agricultura Familiar, nos quantitativos
descritos no quadro abaixo, o (a) CONTRATADO(A), receberá o valor total de R$ 39.7a7,5O
(Trinta e nove mil setecentos e oitênta e sete reais e cinquenta centavos).

4.1.7 Os pagamentos serão efetuados de acordo com o fornecimento mediante a

apresentação dos seguintes documentos, no que couber:

Rua l4anoei Alves de Souza, no.321 - Centro - Itabi/SE CEP:49-870 00O Fone/Fax
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ESTADO DE SERGIPE
PREFETTURA MUNICIPAL DE ITABI

a) Ordem(ns) de Fornecimento expedida pela Autoridade Competente;

b) Nota(s) Fiscâl(is) correspondente à(s) Ordem(ns) de Fornecimento, atestada(s) e
liqu idada(s);

c) Prova de regularidade junto as Fazendas Federal, Estadual, l.4unicipal, FGTS, CNDT e
Trabâlhista, válidas no prazo mínimo de 30 (trinta) diâs da apresentação da Nota Fiscãl;

4.7.2 - Os documentos de cobrança relacionados acima, deverão ser apresentados na
Secretaria lvlunicipal de Educação, Endereço Praça Pedro Vieira de l4enezes, no 65, Cep:
49.870-000, Itabi/SE, dos quais após atestados pela autoridade competente e ãprovados pelo
Fiscal do Contrato serão encaminhados ao Setor Financeiro para fins de liquidação da despesa
e inclusão na lista classificatória de credores;

4.1.3 - O pagamento das obrigações relativâs ao presente contrato deve obedecer e cumprir a
ordem cronológica das datês das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 70§ 2o,
inciso III, da Lei no 4.320/1964, art. 50 e 70, § 20, inciso UI, da Lei no 8.666/93.

CLÁUSULA OUINTA

5.1 - As despesas decorrentes do presente Contrato correrão à conta das seguintes dotações
orçamentárias, constantes do orçamento para o exercício financeiro de 2023, conforme abaixo:

C OUVE KG 300
DE ACORDO COM
A SOLICIIAÇÃO R5 R$ 849,00

GOIAEA KG 454
DE ACORDO COM
A SOLrC rrAÇÃO R$ 6,43 R$ 2.893,50

LARAN]A PERA KG 400
DE ACORDO COM
A SOLICITAÇÃO R$ 6,03 R$ 2.412,4O

l5a
DE ACORDO COM
A SOLICITAÇÃO R$ 6,23 R$ 4.672,50MACAXEIRA KG

N4AMÃO KG 4AO
DE ACORDO COI4
A SOLTCTTAÇÃO R$ s,os R$ 2.020,00

KG
750 DE ACORDO COM

A SOLICITAçÃO R$ 9,93 R$ L44f ,50l'lARACU.lÁ

DE ACORDO COM
A SOLICITAÇÃO R$ 3,00 R$ 2.250,00T4ILHO VERDE KG 754

R$ 3.500,00PI[4 E NÍAO KG 500
DE ACORDO COI'1
A SOLTCITAÇÃO R$ 7 ,OO

DE ACORDO COM
A SOLTCITAÇÃO R$ 7,O2 R$ 2.808,00QUIABO KG 400

R$ 3,s3 R$ 1.765,00coco KG

R$ 9,1.7 R$ 9.170,00KG 10 00
DF ACORDO COM
A SOLTCTTAÇÃOIN HAM E

R$ 39.997,49valor Total do Contrato

Rua |Manoel Alves de Souza, no.321 - Centro - Itabi/SE - CEP: 49.a70-O00 FonelFax,'19 3314-1260CNPl:
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABI

ÔRGÃO 2 PREFE|TURA MUNICIPAL DE TABI

UO 7M7- SECREÍAR]A DA EDUCAÇÃO E CULIURA

AÇÀO: 12.361 OOO5 2309. PNAE - ALIMENÍAçÃO ESCOLAR. ENSINO FUNDAMENTAL

3390.30.00 OO_ MÂTERIAL DE CONSUMO

FoNTE RECURSO - 1 5520000/1 5000000

ÓRGÂOI 2 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABI

IJOiTOOT- SECRETARIADA EDUCAÇÀO E CULÍURA

AÇÀ0:12 366.0005 2310 - PNAE -ALTMENTAÇÀo ESCoúR, EJA

3390 3000.00 - I\,íATERIAL DE CoNSUM0

FONTE RECURS0 - 15520000t15000000

ÔRGÀO 2, PREFEITURA MUN CLPAL DE ITABI

UO 7OO7 - SECRETARIA DA EDUCAÇÂO E CULTURA

AçÀ0 123650005.2311 - PNAE, ALrMÉNTAÇÀo EscoLAR - cREcHE

3390 30 OO OO MATERIAL DE CONSUMO

F0NTE RECURS0 15520000i 15000000

ÔRGÀO 2. PRFFFITIJRA MIINICIPAI DF ITABI

UO:7007 - SECREÍARIA DA EOUCAÇÀO E CULÍURA

AçÁO 12 365 OOO5 23I2 - P\AT, AL [4ÉI\ IAÇAO LSCOLAR PRI.ISCOLAR

3390 30 OO OO_ MATER]AL DE CONSUIVO

FONTE RECURS0 - r 5520000Í 5000000

CLAUSULA SEXTA
6.1- O CONTRATANTE após receber os documentos descritos na cláusula quarta, alínea "a" e
após a tramitação do processo para instrução e liquidação efetuará o seu pagamento no valor
correspondente as êntregas do mês anterior.

cLÁUsULA SÉTIMA

7.1 - O MUNICÍPIo caso nãô atenda a forma de iiberação de recursos para pagamento do
CONÍRATADO está sujeito ao pagamento de multa de 2 % (dois por centos) mais juros de
0,7o/o (zerc vÍrgula um por cento) ao dia sobre o valor da parcela vencida.

CLÁUSULA OITAVA

8.1 - O CONTRATANÍE se compromete a guârdar pelo prazo estabelecido no § 11 do art.45
da Resolução CD/FNDE no 26/2Ot3, as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de
Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestaçôes de contas, bem como o projeto de
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos
anexos, estando à disposição para comprovação.

CLAUSULA NONA

9.1 - É dê exclusiva responsabilidade do CONTRATADo o ressaTcimento de danos causados ao
CONÍRATANTE ou â terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não
excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

cúUsULA DÉCIMA
10.1 - O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses
particulares poderá:

I ??

^)
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABI

10.1.1 - modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às flnalidades de
interesse público respeitando os direitos do CONTRATADO;

10.1.2 - rescindir unilateralmente o contrato nos casos de infração contratual ou inaptidão do
CONTRATADO;

10.1.3 * fiscalizar a execução do contrato;

10-1.4 - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

10.2 - Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato, sem restar caracterizada
culpa do CONÍRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico financeiro garantindo-lhe o
aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas,

CLÁusULA DÉCIMA PRIMEIRÂ

11.1 - A multâ aplicada após regular processô âdministrativo poderá ser descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada
jud icialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

12.1 - A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da
secretaria lvlunicipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar
- CAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pela legislação.

ELAUSULA DÉCIMA TERCEIRA

13.1- O presente contrato rege-se, ainda, pela Châmada Pública no 01/2023, pela Resolução
CD/FNDE no 26/2073, alterâda pela Resolução CD/FNDE no O4/2O!5, pela Lei no 8.666/93 e
pela Lei no 11.947/2009, em todos os seus termos.

CLAUSULÂ DÉCIMA OUARTA

14.1 - Este contrato poderá ser aditado a qualquer tempo mediante acordo formal entre as
partes, resguardadas as suas condições essenciais.

CLÁUSULA DÉCIMA OUINÍA

15.1 - As comunicações com origem neste contrato deverão ser formâis e expressas, por meio
de ofício, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento transmitido
pelas partes ou ainda entregue pessoalmentê.

cLÁusuLA DÉcIMA SEXTA

16.1 - Este contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por
ofício, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito,
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes
casos:

a) Por acordo entre as partes;
b) Pela inobservância de qualquer de suas condições;
c) Por quaisquer motivos previstos em lei.

CLAUSULA DECIMA SETIMA

Fc

l
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABI

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA

17.1 - O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos
mediânte o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de dezembro de 2023.

CLÁUSULA DÉCIMA oITAvA

18.1 - É competente o Foro da Comarca de Gararu/SE para dirimir qualquer controvérsia que
se originar deste contrato.

7A.2 - E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presentê contrato em três vias
de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Itabi (SE),24 de Fevereiro de 2023

AMYNTHAS RRETO J NIOR MARIA FERREIRA OARES
Prefeito Municipal

Contratante
Contratado (GRUPO INFORMAL)

Testemunhas:
l

1.. i1...--,J
(Lt ,'1,,..u;,, cPFno a)\ i .it.,l tS) '/S

CPF no

Ruâ Mânoel Alves de Souza, no.321 Centro - Itabi/SE - CEP: 49.a70-0O0 - Fone/Fax: 79 3314 1260 CNPI:
13. t 13.063/0001-04
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABI

ENSINO FUNDAMENTAL l5OOOOOO

DESCRIçÂO UNID QTD/ V. UNIT V. ÍOÍAL

01

COCO pÍoduto oblido do fruto do coqueiro. 1' quâIdâde in
naluía, com casca deveíá apresentâr grau nomal de tâmanho,
náo estar daniícádo por quâlqueÍ lesào física ou mêcânEa. náo
conler corpos
estÍanhos êstar insênto dê insetos Deverá sêr lrânsporlado em
caixas de polrpÍopiieno de alta densidade paía geraôlrr a
oualidadê do Droduto DevêÍá seí êntreoue oor KG

KG 200 R$ 3,53 R$ 706,00

I

COUVE TIPO MANTEIGA DE 1'OUALIDÂDE in nâtura deveÍá
apresentaí grau noímal de tamanho náo estar danfrcáda poÍ
qualquer lesáo fislca ou mecânlca não conleÍ coípos eslranhos.
êstâr senta de Lrmrdade e inselos. Deverá seÍ Vanspo(ada em
sâco plástico transparentes c/ maço de í009 e em caixas de
poliprop leno de alta densidade p/ garanlií â quaiidade do pÍoduto
de acordo c/ âs normas lécn icas da ANVI§A

IVOLHO 100 R§ 2,83 R$ 2a3,00

10

Goiaba, de 1'Oualldâde deverá seÍ Íresca com gÍau ínédio de
amaduÉomênlo com cascas sãs sem rupturas isenla de
rnsetos e umdade e tÍansportada em câxas de po|píoprleno de
alta densidade para garanliÍ a qualdâde do produto Embaladas
em saco plástico transpaíênte com porÇôes dê í kg.

Kg 200 R5 6,43 R§ 1.286,00

11

INHAME, DE l' QUALIDADE pÍoduto de boa quahdade e sem
defeitos gÍosseiÍos como rachaduras peÍfuÍaÇóes e cones Com
âspecto âroma e saboÍ tÍpicos do gÍoduto Lvres de uínrdadê
exteÍna co.n casca que solte íecrlmentê. polpa brânca ou
aíraÍelada e esqecto Íresco Embâlaqens de í kq,

KG 250 RS 9,17 RS 2.292,50

t2

Lârânjâ Pêra de aspeclo ílÍme e sem panes rnoles ou
machucadas de 1 quâlidade in nálura Apresenlâr gráu noímal de
lamanho náo eslar danfcâdâ, náo conteicorpos esÍanhos estaÍ
Lsenta de umrdâde e nselos. Deveráo sêr Íanspoítadâs em
carxas de pohpropileno de alla densidade pârâ gâÍantí à
qualidade do píoduto Embaladas em saco plásüco
lrânsDâênte com oorcões de 1 ko.

200 R$ 6,03 R$ 1.206,00

13

Mâcêxeirâ de 1r qualidade, sem casca. deveÍá apÍesenlar gíau
normâl de tamânho não estaÍ danrficada poí qualqueí lesáo físicâ
ou mecánrca, náo conter coípos estÍanhos, estaí isenta de
nsêtos, devidámente higienrzadâ (lâvâdâ) Deveíào ser
transportada§ em sâco plástico a vácuo iransparenle de
polielilêno, com Íotulo de identiícaÇáo do pÍoduto e em caixas
téímicâs de âlta densrdade pa,ê garantiÍ à qualidade do píoduto
Embalaqêns cle 1 ko.

KG 250 R$ 6,23 R$ 1.557,s0

l4

MAMÃO FORi'IOSA lN NATURA - O produto deverá apresentâr
tonalidade âmaÍelo-dourada com polpa veímelha e macLa Náo
deve apresentâr coÍtes e perfuíaçôes e ponlos com moÍo o que
ndica que o produlo está muito maduÍo e passado EÍÍbalados
em saco plástico lranspârenle corn ForcÕes dê I kq.

Kg 200 R6 5,05 R$ 1.010,00

l5

MARACUJA AZEDO - De prmeirâ. tâmanho e coloíâÇóês
uniÍormes, devendo ser beín desenvolvido e madura com polpas
rntactas e íÍmes, lvÍes de ÍesÍduo de Íertilizantes suldades
paÍasilas e laNas sem daôos Íisicos e mecánicos Embalados
em saco plástico transparênte com porÇô€s dê í kq.

350 R$ 993 RS 3.475,50

t6

MILHO VERDE DE í' QIJALIDAOÉ. in natuÍa. com casca deveÍá
apÍesenlaÍ gÍa(r norma de tamanho, náo estar danrficadâ por
qualqueí lesào ÍisEa ou mecânica nâo conter corpos estraôhos,
estâr isenta dê umidade ê insetos Deveíáo seÍ iransportadas eÍn
caixas de polipropileno de âlla densidade paÍa gaíanlir à
quâlidade do produto

ESPIGA 350 R$ 300 R$ 1.050,00

17

PIMENTÁô vERoE oRGÂNtco DE't. ouaLtDÂDE rn nâtura
náo eslàÍ danícaoa poí quaqJeí lesáo í:s,ca oJ -ecán€a e
apre§entâÍ aspecto íirme e sem partes moles ou machucadas náo
conleÍ coÍpos esÍanhos estar rsenla de umidade e inselos.
Deveráo ser trãnsportadas em caixas de polipropileno de âlta
densidade para qaÍantrr à qualidade do produto Embâlâdos em
saco Dlástco líansoarente com oorcÕê§ dê í ko.

KG 200 R$ 700 R$ 1.400,00

18

qUlABO DE 1'OUÂLIDADE. in flaluÍa deverá apÍesentar grâu
normal de tamanho náo estaÍ dan fcáda poí qualqueí lesão íslca
ou mecânrca náo conier coÍpos estranhos. eslar rsenta de
umidade e rnselos Deveráo ser lranspo(âdas êm cáxas de
ooliDÍooileno de alta densidade o/ qaÍantÍ à qualrdade do Díodrito

KG 150 RS 7,02 RS 1.053,00

Ruê Manoel Alvesde Souzê, no.321 - Centro - Itabi/SE - CEP:49.a70-000 - Fone/Fax:79 3314-1260CNPJ:
13.113.063/0001-04
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ITABI

de acoldo d as normas lécnicas da ANVISA Embalados em sâco

VÂLOR TOTAL R$ 15.319,50

Rua l\4anoelAlvês de Souza. no.321 - Centro Itêbi/SE CEP:49.870-000 - Fone/Fax: 79 3314-1260 CNPI:
13.113.063/0001-04
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ENSINO FUNDAMENTAT 1552OOOO

ITEM DESCRIçAO UNID eÍo / V. UNIT V. TOTAL

COCO pÍodulo obtido do fÍuto do coqueiro 1'quâldâde in
natura com casce deveÍá apÍeseniar gÍau normal de
tamamnho. não eslaÍ dandrcado por qualquer lesâo físrca o(]
mecanica nào conter corpos
eslranhos. êstar rnsenlo de rnsetos DêveÍá sêÍ Íansportado
em ca xas de polipropileno de âltâ densidade paía gaíanlir â
qualrdade do píoduto. Deverá ser enlrequê Dor KG

KG 15 RS 3,53 R$ 264,7 s

I

COUVE TIPO MANÍEIGA DE 1' OUALIDADE in natura.
deveÉ âpresêntar glau normâl de tamanho, náo estar
danfcadâ poÍ quâlquer lesáo íísicâ ou mecânrca. náo conler
corpos esÍanhos, eslaí rsenta de umrdade e insetos Oelerá
ser transportâdâ êm seco plástico trânsparenlês c/ maço de
l00g e em caixas de polrpropileno de alta densdade p/
gaÍantÍ a qualldade do produto de acoÍdo d as noÍmas
técnicâs da ANVISA

t\.401HO 50 R$ 2,83 R$ 141,50

10

Goiabâ de 1'Ouairdade, deverá ser fÍescê. com grâu médro
de amadurêomento coín cáscas sás. sem ruptLrías rsenta de
insetos e umrdade e líansportada ern caxas de polrpÍopÍeno
dê âlla densdede para gaÍantir a qualidade do píoduto
Embaladas em saco plástico transpâreíte com poíqôes de
í kq.

Kg 100 R$ 6,43 R$ 643,00

11

INHAME, OE 1' OUALIDADE pÍoduto de boa qualidade e
sem defeilos gÍosseiros como Íachaduras, perfuraçóes e
corles Corn aspeclo. aÍoma e saboÍ tipicos do pÍodulo LivÍes
de umdade exleína. com casca que solle fac{mente polpa
branca ou aÍnaÍelada e aspeclo fÍesco Embâlagêns ale í kq-

KG 254 R$ 9,17 R$ 2.292,50

12

Laranja Pêrâ de aspecto flÍme e sêm pâdes moles ou
machucâdas de 1 quâldade in naturâ Apresentar gíau normâl
de tamanho. náo estaí danrÍicada. náo conler coÍpos
estranhos eslar isenla de umdade e rnselos Deveráo seÍ
transportadâs em carxas de polipÍopileno dê aha densidade
pá€ gâránllr à qualidâde do produto. Embaladas em saco
olástico lransoâíenle com oorcões de í ko,

K,o 50 RS 6,03 R$ 301,50

13

Macaxería de 1'qualrdade, sem casca, deverá apíesenlaÍ grau
nor.nal de tamanho não estar danificadâ por qualquer lesâo
Íísrca ou mecânrcâ, náo conter corpos estranhos estãr isenla
de insetos. dêvidâmêntê hlglenizada (lavada) DeveÍáo seÍ
tÍansportadas em saco plástco â vácuo Íansparente de
polretileno com rolulo de identÍicaÇáo do produlo e êm caixâs
téÍmicas de alla densdade pâra gâran1í à quaidade do
Drodulo Embalâqens de 1ko.

KG 200 R$ 6,23 R$ t.246tOO

\4

MAirÀo FoRÍrtoSA tN NATURA o pÍoduto deveÍá
apresentaÍ tonaldâde amarêlo-douÍada com polpâ veÍmelha e
macia Náo deve apresenlaÍ cories e peÍfuÍâÇÔes e @ntos
com moÍo o que rndica que o produto está mu[o maduro e
passado Embalâdos em sáco plástico tíanspaíente com
oorcões de I ko.

Kg r00 RS 5,05 R$ 505,00

r5

MARÂCUJÁ azEDO De pnmeÍa. tamanho e coloÍaÇóes
unfoÍmes devendo ser bem desenvolvido e maduía com
popas rntaclas e Íirmes. ivres de Íesíduo de fertillzanles
sujidâdes parasltas e laNas sem danos físicos e mecáncos
Embalados êm sâco plástico tÍansparênte com porções de
1kq.

Kg r50 R$ 993 R$ 1.489,50

15

MILHO VERDE DE í'OUALIOADE. in nelura com casca.
deveÍá apÍesenlaí gÍau normal de tamanho. náo estaí
danúicada poÍ quâlqueÍ lesáo frsica ou mecánlca. náo conleÍ
coÍpos estÍanhos estar rsenta de umidade e inselos Oeveráo
seí tÍanspoÍtadas em carxas de polipropileno de alta densdade
oara oaranlrÍ á qualidâde do oíoduto.

ESPIGA 150 RS 300 R$ 450,00

17

PTMENTAO VEROE ORGANICO DE 1' OUALIDADE rn

nâluía náo eslaÍ daniÍcada por qualqueÍ esáo Íisrcá ou
mecánrca. e apresentar aspeclo frme e sêm pârtes moles ou
machLrcadas nào conteÍ coÍpos estranhos, eslar rsenla de
umidade e rnselos Oeveíáo ser transpoÍtâdás êm cârxâs de
poliproplleno de âlta densidade paía garantiÍ à quâloade do

KG R$ 7.00 R$ 700,00
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produto Embalados em saco plástco transparenle com
porçÕês dê í kg.

18

QUIABO DE l' QUALIDADÉ, n natuÍa dêvêrá âpresentâí
grau noÍmal de tafiranho náo estar daniíicada por qualquer
esáo física ou mecân ca, náo conter coÍpos estÍanhos estar
seniâ de umdade e nsetos. Deveáo ser transportadâs em
caixas de polipropleno de âlla densrdade p/ gaÍantÍ à
qualidade do pÍoduto de acoÍdo c/ as normas técn câs da
ANVISA Embâlâdos em saco plástrco tÉnsparenle com
Dorcões cle 1 ko

KG 100 RS 7.02 R$ 702,00

VALOR TOTÀL R$ 8.73s,7s
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13.113.063/0001-04

Página 9 de 13

't4&6'o



o'fft<o

ENSINO PRE ESCOLAR l5OOOOOO

ITE M DEscRrçÃo U NIO erD/ V, UNIT V, TOÍAL

01

COCO. produto obtrdo do fruto do coqueiro, 1' quá[dâde in
natura. com casca deveíá apíesenlar gÍau noÍmal de
tamamnho náo €staÍ danificado poÍ qLralquer lesào físlca ou
mecânrca, náo conler corpos
esÍanhos estaÍ msento de rnsetos. Deverá ser tÍansporlado
em câixâs dê polipropileno de alta densidade parâ garanliÍ a
oualidade do oÍoduto. Devêrá seí entreoue ooí KG

KG 150 R$ 3,s3 R$ 529,50

9

COUVE ÍIPO MANTEIGA DE í. QUALIDADE In natuTe
deveíá apÍesentar grau noÍmal de lamanho. náo eslar
danifcâdâ poí qualqueÍ lesão Íisica ou mecánica. náo conteÍ
corpo§ eslrânhos, estaÍ isentâ de lmdade e insêlos DeveÍá
ser Íânsportada em saco plástico fansparentes c/ maço
dê í009 e em cêixas de polipÍopileno de alta densidade p/
gâíantir â qualidade do produlo de acordo c/ as normas
lêcnrcas da ANVISA

À,401BO r00 Rs 2,83 R$ 283,00

10

Goiâba, de 1" Quâlidâde, dêverá ser Íescâ, com grâu médio
dê amâduÍecrmefto com cascas sãs sem ruptuÍas. 6enla de
insetos ê umidáde e trânsporlâda em caixâs de polpíoprleno
de âltâ densidade paÍa gaÍanlÍ a qualidade do pÍoduto
Embaladas em sâco plástico transpaêntê com poíçóes
clê I kq.

Kg 75 R$ 6,43 R$ 442,25

INHAME, OE í'QUALIDADE. produlo de boa quâlidade e
sem deÍeilos gÍosseiros como rachaduras peÍfLiÍaçôes e
corles Com aspecto. aaoma e saboí tipicos do pÍodulo L vres
de umrdade exleÍna. com casca que solle facrlmenle popa
brânca ou âmaÍelada e âspeclo Íresco Embalaqens de I kg.

KG 250 R$ 9, 17 R$ 2.292,50

12

Lâranjâ PêÍa de aspêcto ÍÍme e sem pâ(es moles ou
machucedas de 1 qualidâde in náuÍâ Apresenlâr grâu norma
de tamanho. náo estar danÍcadâ, náo conter corpos
estranhos estar isênla de umdade e insetos. Devêráo ser
Íansportadâs em câixâs de polipropileno de alta deôsidade
para gaÍanlrÍ à qualidade do produto Embâledâs em §aco
plástico trenspeÍentê com porAóês dê í kq.

Kg 100 R$ 6,03 R$ 603,00

13

MacaxeiÍa de 1! qualidade sêm cescá deverá apresentâr
gÍau noÍmal de tamanho nâo eslaí danrícada por quaqueÍ
lêsáo Ísica ou mecânica, náo conter corpos eslranhos eslaÍ
rsenla de rnsetos, devidamente hi9€nizada (lavada) DeveÍáo
ser Íansporlâdâs em §âco p á§tico a vácuo tránspârentê de
polietleno corn íohrlo de rdentrÍlcáÇão do produto e em câixâs
téÍm câs de alta densidade paÍa garantr à qualdade do
DÍodulo Embalaqens de í kq.

KG 150 R$ 6,23 R$ 934,50

1,4

MAÍuÃO FORMOSA lN NAÍURA - O produto deverá
âpaesentaÍ tonalidade amarelo-dourada com polpa vermeiha e
macá Náo deve apresentaÍ cones e perfuraçôes e pontos
com moío, o que indicâ quê o produto está muilo maduro e
passado. Embelâdos em sâco plástico transpaíentê com
Dorcõcs clê I kq,

Kg 50 R$ 5,05 R$ 252,50

t5

MARACUJÁ azEDO - De primerra. tâmanho e coloíaÇões
uniÍoÍmes. devendo ser bem desenvolvido e maduíâ com
polpas rnlaclas e fÍmes. livÍes de resÍduo de ÍeÍtilzantes.
sujidades paÍasEs e larvas sem danos físicos e mecánrcc
Embâládos em saco plástico tÉnspaíentê com porções
dê I kq.

Kg r50 R5 993 R$ 1.489,50

t6

MILHO VERDE DE í' OUALIDADE in naluÍa. com casca.
deveÉ apÍesentar grau normal de tamânho náo êstâr
daniÍicada por qualq!eÍ lesáo físrca ou mêcânrcá. náo conter
coÍpos eslÍâôhos, estar rsênta de umrdade e Lnselos Deveráo
seÍ transporladas em cexâs de polipropileno de âlla
densidadê oârâ oârântir à oualdade do oroduto

ESPIGA 150 R$ 3.00 R$ 450,00

1T

PIMENTÁO VERDE ORGÁNICO OE 1' QUALIDADE. iN

nâhrra não êstar dânificáda por qualqueÍ lesáo íisica ou
mecânEa e aprcsenlar aspeclo ffme e sem paÍtes moles ou
machucâdâs nâo conteÍ coÍpos eslÍanhos estar isenta de
umidade e rnsetos Deveráo seí tÍansportadas eír caixâs de
polpÍopileno de alia densidâde para gaíanlir à qua idade do
píoduto Embâlâdos em saco pláslico lranspaÍênte com
oorcões de 1 ko-

KG 100 R$ 700 R$ 700,00

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA M UNICIPAL DE ITABI
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18

OUIABO DE í'QUÁLIDADE rn naturâ, deverá aprcsentar
grau normâ de tamanho. náo estar danifcada poÍ qualquer
lesáo ílsica ou mecánEa, náo conler coÍpos eslÍanhos. eslâÍ
isentâ dê umrdâde e rnsetos Dêverào ser transportadâs em
caxas de polipropileno de âlta densdade p/ garanlrí â
qualrdade do pÍodulo de acoÍdo d as normãs lécnEâs da
ANVISA Embâiados em saco plástico tÍanspaíente com

dê1

KG 75 R§ 7,02 RS 526,50

Rua l\4anoel Alves de Souza, no.321 - Centro - Itabi/SE - CEP:49.870-000 Fone/Fêx:79 3314-1260CNPli
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Página 11 de 13

VALOR TOTÀL Rs 8.543,25

tlt



c{ouz

rrusrruo pnÉ EscoLAR 1552oooo

IÍEM DEscRrçÃo UNID QTD/ V. UNIT V. TOÍAL

01

COCO. pÍoduto oblrdo do frulo do coquero 1' quâ|dade rn
natura com casca deverá epÍesentaí grau noÍmal dê
lamamnho. náo estaÍ danificado por qualqueÍ lêsáo Íisrca ou
mecánicâ náô conter corpos
estranhos eslaí rnsento de insêtos Devêíá ser tÍanspo(ado
em cairas de polipropileno de alta dênsldade para gaÍantrr a
oualidadê do oroduto DeveÍá ser enlreoue oor KG

KG )5 R5 3,53 RS 264,15

9

COUVE ÍIPO MÂNTEIGA DE,Í. OUALIDADE, in nâIUÍa
devêÍá apÍesentaÍ grau norraâl de tâmanho não estaÍ
daniiicada poí qualquer lesáo fisica ou mecânrca náo conter
corpos estÉnhos êstâr isentâ de umidâde e nselos Devêrá
ser lÍansporlada eín saco plástico transpaÍentes c/ mâço de
1009 ê em carxas de polipropÍeno de allâ densidade p/
garantrÍ a qualidâde do produto de acoÍdo d as noímas
técnrcas da ANVISA

MOLHO 50 R$ 2,83 R$ 141,50

10

Goraba. de 1'Ouahdâde. dêvêrá seÍ frescâ. com qÍau médD
de amaduÍecrmento com cascâs sás sêm rupturas isente de
inselos e r,rmdade e transporlada em cáxas de polrpÍopileno
de alta densdade pere gârântr a quâlidade do produlo
Embaladas ern saco plá3tico trenspaíente com poÍções de
I kq.

Kg 75 R$ 6,43 R$ 442,25

INHAME, DE 1'QUALIDADE. prodlto de boa qua idade e
sem defertos grosseiros, como rachadu6s perfurãÇóes e
cortes Com âspeclo aÍoma e sabor lípicos do pÍoduto LivÍes
de umidade exlerna com casca que soltê fâcirnênte polpa
bíancâ ou amârelada e aspeclo fresco Embâlâgêns dê 1 kg.

KG 250 R$ 9,17 R$ 2.292150

12

LaÍanja Péra de especto írme e sem parles moles ou
machucadas de 1 qua|dade rn natura Apresentar gíau noÍmal
de tamanho náo eslaÍ daniícada, nâo conteí coÍpos
estrânhos estar isenla de umidâde e inselos Devêáo ser
transporladas em caixas de polipÍopileno de allâ densrdade
paÍa gârântir à qualdade do pÍoduto Embaladas êm §âco
olástico trânioârente com ooícõês de í kq,

Kg 50 RS 6,03 RS 301,50

13

Macaxeira de 1'qualdâde. sem cásca deverá apÍesenlaÍ grau
noÍmal de lamanho náo eslaÍ daniÍcada poÍ qualqLreí lesão
íísica ou mecânica náo conler corpos estranhos, eslaí isenta
de insetos, devidamente higienizada (lavâda). DevêÍáo ser
trânsportadas êm saco plástico a vácuo Íansparente de
polielrieno. com Íolulo de identiÍcaçáo do produlo e em câixâs
lérmicâs de âlte dênsidade pâra gaiantir à qualidade do
produio Embalâqens de I kq,

KG 150 R$ 6,23 R$ 934,50

14

rrlaMÃo FoRMosA tN NATURA O pÍoduto deverá
apresentar lonalrdade amârelo-douaâdâ com polpa veÍmelha e
mâciâ Nâo dêvê epresentaí cones e perfuÍaÇóes e ponlos
com n'roío. o quê rndca que o pÍoduto está muilol.naduro e
pâssedo Embeledos eÍn saco plásl,co transpâíenle corn
ooÍcões clê I ko.

Kg 50 R9 5,05 R$ 252,50

15

MARACUJÁ ÂzEDO, De pnmeira, tâmanho e colorâçóes
uniÍoÍÍnês dêvendo seÍ bem desênvolvido e maduÍa com
polpas nlactas e íTmes lrvÍes de residuo de fert[zântes.
sLjrdàoes paíasrlas e laÍlas sem danos Í'srcos e mecán cos
Embâlados êm sâco plástico transparente com porções de
í kq.

Kg 100 R$ 993 R$ 993,00

r6

MILHO VERDE DE í'QUALIDADE. in naluÍa. com casca.
dêveÍá aprêsentaí grau norÍnal de tamanho. náo eslaÍ
deniíicada por qualqueí lesáo fisicá oLr mecánica náo conter
coÍpos estÍanhos. estaÍ isenla de umdade e rnsêtos Dêvêíâo
ser tíensporledâs em cârxâs de polipropileno de alla densidade
parâ oaÍanlií à qualldade do píoduto.

ESPIGA 100 RS 300 R$ 300/00

17

PIMENTÀo VERDE oRGÂNIco DE íT OUALIoADE, n
nalura não eslar danrÍicada poÍ quâlquer lêsâo íisrcá ou
meúnrca e apresenlâr âspecto Ííme e sem pa(es moles ou
machucadas não conte. corpos eslranhos eslâr rsente de
umidade e rnselos Oeverão ser tÍansportadas em caxas de
polipropúeno de alta densdade pârá gaÍaôtií à qualdade do
pÍodulo Embalados em saco plástico transpârênte com

KG 100 R§ 7.OA R$ 7OO,OO
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l8

QUIABO DE 1'QUALIDADE in natuía devêíá âpíêsênlar
gíau noÍma de tamanho. náo estâí daníicada poí qualquer
lêsáo fisicá ou mecánicá náo conier coípos estÍanhos estar
rsenla de umrdade e insetos. DevêÍão seÍ lÍanspoÍtadas em
carras de polrpÍopileno de alta densidâde p/ garantr à
qualdade do produto de acoído c/ as noÍmas técnLcas da
ANVISA Erírbalados ern saco plástico trânspârênlê com
porcões de 1 kq

KG 75 RS 7,02 R$ 526,50

VALOR TOTAL Rs 7.189,00

Õês de í
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